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REQUERIMENTO 
 
 

“Solicita ao Executivo e a CNL – 

Concessionária Novo Litoral, informações 

pelo fornecimento da manutenção e 

instalação de iluminação adequada em 

todos os trevos de entrada e saída da 

cidade e dos bairros nos trechos, entre Vila 

loty ao Santa Cruz, conforme especifica.” 

 

Senhor Presidente: 

 
 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja expedido ofício ao Sr. 
Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes e ao Sr. João Couri Neto – Presidente da Concessionária Novo 
Litoral, informações pelo fornecimento da manutenção e instalação de iluminação adequada em 
todos os trevos de entrada e saída da cidade e dos bairros nos trechos, entre Vila Loty ao Santa 
Cruz, conforme especifica. 

 

Dessa forma, considerando a relevância e a pertinência do assunto, 
requeiro à empresa prestadora de serviços de iluminação pública que informe a essa Câmara 
Municipal: 

 

1. Quais providências estão sendo tomadas para a manutenção 
corretiva e a instalação de iluminação pública adequada nos trevos rodoviários 
localizados na Rodovia Padre Manoel da Nóbrega (SP-055), especificamente 
nos trechos entre os bairros Loty ao Santa Cruz? 

 
2. Existe um cronograma atualizado para a execução dos reparos 

nos postes de iluminação pública em todos os trevos da cidade? Em caso 
positivo, solicitamos o envio do mesmo. 

 
3. Qual o prazo previsto para a conclusão dos reparos e eventuais 

instalações de novos pontos de iluminação pública nas áreas indicadas? 
 
4. Quais medidas estão sendo adotadas pela Administração 

Municipal para cobrar da empresa de energia elétrica a efetiva execução desses 
serviços? 
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5. Há previsão de penalidades ou sanções contratuais aplicáveis à 
empresa responsável em razão da ineficiência na manutenção da iluminação 
pública?  

 
 
Atualmente a diversos problemas que comprometem a qualidade do serviço, pois com a ausência 
de manutenção e instalação adequada de iluminação pública nos trevos rodoviários da cidade nos 
trechos citados, causa à população graves transtornos, pois como sabemos aumenta os riscos de 
acidentes tanta com os pedestres quanto com veículos e a sensação de insegurança nos locais é 
inevitável. 
 
Pois já foi solicitado anteriormente a manutenção e instalação via requerimento ao DER – 
Departamento de Estradas e Rodagem que enviou memorando via e-mail datado de 25/03/2022, 
informando que o sistema de iluminação das rodovias estaduais (trevos, pontes passarelas etc.) 
estão ligados na rede pública do Município, sendo responsabilidade do mesmo a sua implantação, 
consumo e manutenção após aprovação do projeto elétrico e autorização emitida pelo DER/SP, 
conforme estabelecido no Artigo 30, inciso V da Constituição Federal, que a manutenção esta 
dentro do âmbito municipal a competência de tais serviços. Considerando e-mail enviado vemos a 
necessidade de tais informações quanto a responsabilidade do município e da empresa que 
fornece os serviços de manutenção. 
 
Dessa forma, é imprescindível a adoção de providências urgentes para garantir condições 
adequadas de iluminação, visando preservar a integridade física dos munícipes e assegurar o 
direito de todos a uma cidade mais segura. Por essas razões solicitamos, portanto, atenção e 
providências imediatas para estas questões. 

 

 

Sala “Dom Idílio José Soares”, em . 

 

 

 

Jose Domingos Gonçalves Silva 
ZEQUINHA 
Vereador 
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